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DISSOLUCAO DA SOCIEDADE — INEXISTENCIA - IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO

RESUMO

o ettt et e e e e ——raaaaeeaaa e - Com referéncia a prestacao de contas postulada pela autora, ora
apelante, realmente € impossivel o pedido, tendo em vista que se casou sob o regime universal de bens,
ainda nao dissolvido, ndo podendo, assim, exigir contas do marido, na vigéncia da sociedade conjugal. -
Portanto, a prestacéo de contas podera ser exigida, somente apos a homologacéo da partilha. Deve a
Apelante lancar méo de outro remédio legal, para a discusséo pretendida. - Nestes termos, vejamos as
decisdes a seguir transcritas; "Prestacéo de contas - Mulher casada - Comunhé&o de bens - Dissolucdo da
sociedade conjugal - Partilha. Enquanto perdurar a sociedade conjugal, ndo disp6e a mulher casada, sob o
regime de comunh&o universal, de ac&o para exigir a prestagdo de contas do marido. Essa pretenséo
somente é viavel apés a sua dissolucéo e consequente partilha." (TIMG - AC 76.347 - 42 C. Rel. Des.
Caetano Carelos - J. 25.08.88.) "Prestacéo de contas - Acdo proposta pela mulher contra ex-marido.
Casamento pelo regime de comunh&o universal. Dever de presta-las somente a partir da dissolucéo da
sociedade conjugal. Embargos recebidos em parte."(TJSP - El 98.846-1 - 22 C Rel. Des. Cézar Peluso -
J.06.02.90.) - Quanto aos réus, ..., parece-me, data venia, que nao existe relacéo juridica entre eles e a
autora, pois, conforme afirmado por esta, 0s mesmos tém direito ao percentual de 50% sobre o0s
rendimentos dos imdéveis alugados, sendo os outros 50% do casal, e que estdo em poder do ex-marido.
Desta feita, ndo ha como acionar, também, os réus ..., exigindo prestacao de contas. - Com estas
consideragfes, nego provimento ao recurso e mantenho a sentenca recorrida. Ac. de 29-04-2002 DJ de
24-05-2002 Revista Jurisprudéncia Mineira - Vol. 161 - Julho a Setembro de 2002 - P4ag. 419 EMENTARIO
FORENSE. Junho, 2005. Ano LVII. N° 679

EMENTA

Impossivel a mulher acionar o ex-marido exigindo prestacéo de contas antes de desfazer a sociedade
conjugal. - A existéncia de bens em comum, do ex-marido com o irm&o e cunhada, ndo confere a mulher, o
direito de ajuizar agcéo de prestacdo de contas contra estes, por inexistir relagéo juridica com os mesmos.
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